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PORTA.RIA NORMATIVA FF/DE-NIO O72NAA8

ASSUNTO: Procedimentos para realização de manutenção de Veículos; Má_quinas,
Equipamentos e fpbqrcaçôes.' -

Õonsiderando a contratagão de empresq prestadora de serviço para manutenção dos veículos,
máquinas, equipamehtos e embqrcaçôes, possibilitando: facilídade na. gestão da fr.oia;
otimização no desempenho e segurança da frota; redução de custos com controles mais
eficazes e criação de indicadores de deseúpenho;

. Consíderaqdo a necessidade -de estabelecer procedimento§ de qontrsle para .utilização dos
serviços contratados por esta Fundação, e; 

l

Considerando a obrigatoriedade das Fundações em'adotar as normas e princípios contidos no
Decreto no 21.919, de 31 de janeiro de 1984, que esiábelece os procedimentos que devem ser
observados para realização de manutenção .nos veículos, máquinas, equipamentos e

"embarcações.

O Diretor Executivo da Fundação para a Consérvação e'a P-rodu$o Florestal do Estado de Sâo
Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais e estatutárias. . l,

AÉigo 1o - Estabelecerdiretrizes e procedirnentos, na utilizaçâo dôs serviços contratados para
manutenção dos veículos, máquinas, equipamentos e embarcaçôes.

. AÉigo 20 - Fica e§labelecido que o; bens estão identifiçados pelos códigos constantes .do

anexo I desta Portaria Normativa; este código deverá ser utilizado no acesso aos serviços
contratados para realizaçáo da manutençag' dé cada bem,: Náo poderá em,hipótese alguma ser

j

PaÉgrafo Unico - Os veículos serão identificados pela placa atribuída pelo DÉIRAN e
para os demais bens foram criados os corespondentes codigos de identificação que
poderão ser verificados no referido anexo l.

Artigo 30 - O acesso aos serviços'contratadôs sempre será eietuado por meio do codigo de

lrtlgo 4o"-O limite.anual estabelecido para manuten$o gerá de no máximo 607o (sessenta por
-cento) 

do valor: de mercado do bem, conforme esiàbelecido na legislaÉo que trata do assunto.

Artigo 50 --Os responsáveis peios bens deveÉô comunicar o g.estor do contrato, através de
memorândoouemail'especif,aandqosdadosabaixodescritos:

r Unidade detentora do beryt
. Municíp.io
. Descriçáo do bem \
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. lndicação de 1 (uma) empresa/oficina, credenciada iunto a empresa Ticket Car, a ser
r encaminhado o bem para realizagÉo do oçamento inicial. Os demais oçamentos sôrão

providenciados, com outras emprésas/oficiãas credenciadas, pelo aestoido contrato
. Quilometragem apresentada no hodômetro
. Nome e número da matricula do funcionário que efetuará o encaminhamento do bem

para empresa/oficina a ser reatizado o oçamento

PaÉgrafo Primeiro - 'As empregas,loficinas crcdenciadas estão disponíveis no
cadastro da empresa contratada, através do site www.ticketcar.com.br;

PaÉgrafo' Segundo - O ge-stor do contrato providenciará a abértuia ja sglicitação de
serviço para realização do orçamento, e, autorizará a unidade a encaminhar o bempara-que
seja realizado o orçamento prévio. A unidade não poderá encaminhar o bem sem a devida
autorização do gestor do contrato, sendo desnecessário o encaminhamento do bem para
realizaçáo de outros oçamentos

Artigo 60 - O gestor do contrato, será o responsável pela obtenção de outros orçamgntos',
preferencialmente no mínimo 3 (três),.para possibilitar a apura$o de comparativo ão melhor

Parágrafo Primeiro - As aprovações para conserto estão limitadas ao estabelecido no

PaÉgrafo Seg-undo - As des.pesas de pÇquena mpnta de caráter rotineiro, tajs,como
; troca de óleo e lavagem em oficinas (não pode ser realizado em pgstos .de '

combustíveis), alinhamento, balanceamento e pequenos reparos, limitadaq a RS 2OO;OO,
estão dispensadas da realízaçâo de efetuar 3 (rê§) orlamentos' e d.evBm ,teL- a
auforização prévia do gestor do contrato Que aprovará ou não a reparação do bem, em
conformidade com o estabelecido no artigo 50.

.:
AÉigo 70 - O Contato do responsável pelo bem com as oficinas credenciadas esta limitado ao
quQ fgr aprovado pelo gestor do contrato. ' t,':

i?arágrafo Único - O credenciamento de novos estabelecimentos poderá ser.efetuado,
mediãntg solicitaçáo do interessado ao Setor de Transportei qu" p.""O"rá. ã
formalização junto à empresa contratada, devendo ser fomecida a razio social, CNPJ, '

endereço completo, telefone, emaile nome do responsável.

Artigo 8] - Os oçamentos, aprovados ou nâo, serão comunicados pelo gestor do contrato aos
responsáveis- pelos bens, que deverão acompanhar a execuçáo e atestar o recebimento dos
serviços, encaminhando ao gestor do contrato o correspondente atestado dq exeqgção dos
serviços em.a!é 5 dias do recebimento do bem;

':
Artigo 90 - Todo e qualquer problema ou dúvida que venhâ a surgir na utilização dos serviços
contratados, deverá ser.comunicada fo-imalmente ao gestor do contrato. : .

:(
Artigo '!0o - Os i'esponsáveis pelos bens devgr'ão registrar no ato da entr"ega na oficina para
conserto, a quilometragern ou identificaç{o equivalente, de acordo com o disponível no bem, e
suas condições gerais
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Artigo 11 - As informaç§es paÍa prêenchimênto do'Demonstrattvo Mensal de Controle dos
ServÇos . serão de responsabilidade do ,gastor do' contrato que ernitirá os relatórios e
encaminhará aos responsáveis das respêctivas fmtai (Fundação Florestal e ln$ituto Florestal).

Artigo 12.- O gestor do contrato efetuará o arquivo mensal de copia da nota fiscal de cobrança
emitida pela empresa crntratada, com os coÍTespondentes atestados de execu$o dos serviços.

Parágrafo Unico - A nota fiscal deconente Oos serviços executados seÉ encaminhada
para pagârnento com o atestado emiüdo pelo gestor do contrato

Artigo í3 - O contato com o Setor de Transporte para eventuais esclarecimentos podeÉ ser

, lmarcel§@fflorestal.sp.qov. br ou aaraÚio@tflofe.§Jql.sp.qqv.hr.

AÉigo 14 - Esta Portaria Normativa entraÉ em ügor na data'de sua assinatura, revogando.se
as disposiçôes contrárias.

I,

Diretoria Executiva, em 1,Ç de dezêmbro de 2@8.
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